
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CE-
ARÁ  E  A  EMPRESA  IPQ  TECNOLOGIA
LTDA.,  ABAIXO  QUALIFICADOS,  PARA  O
FIM QUE NELE SE DECLARA.  (PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N.º  (8520713-
86.2022.8.06.0000 ).

CT N.º 59/2022

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo
Governador  Virgílio  Távora,  Cambeba  em  Fortaleza  –  CE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  número
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de  CONTRATANTE ou  TJCE,  neste
ato representado  por sua  Presidente,  Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira,  e por sua
Secretária  de  Tecnologia  da  Informação,  Dra. Denise  Maria  Norões  Olsen, e  a  empresa  IPQ
TECNOLOGIA LTDA., com endereço na Rua Dr. José Peroba, 275, Ed. Metrópoles Empresarial,
Sala 602, Stiep, Salvador-BA, CEP 41.770-235,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.047.183/0001-40,
neste ato representada por Antônio Galvão Baptista Soares, inscrito no CPF/MF n.º 799.452.017-00 e
Carteira  de  Identidade  n°  6.366.822-00 SSP/BA daqui  por  diante  simplesmente  denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei n.º
8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1.  Fundamenta-se  o  presente  instrumento  na  proposta  apresentada  pela  Contratada  e  no
resultado da Licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 20220003, realizado pela Empresa de
Tecnologia  da  Informação  do  Ceará  -  ETICE,  o  qual  originou  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
2022/04910, que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará aderiu,  tudo de conformidade com as
disposições da Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará nº 02, de 05 de março de 2015,
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, n.º 9.648/1998, n.º 9.854/1999, da Lei nº
8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  e  de acordo com o Processo Administrativo  nº
8520713-86.2022.8.06.0000 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
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2.1. O Objeto deste Instrumento consiste na Contratação de empresa para o fornecimento

de 650 (seiscentos e cinquenta) pontos de acesso (APs) Wi-Fi 6 2x2 Indoor, e de 01(uma) controlado-
ra física para os APs, com garantia de 48(quarenta e oito) meses, no mínimo, e treinamento para
08(oito) pessoas com carga horária de 24h (3 dias).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará por 48 (quarenta e oito) meses, a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto dar-se- ́sob o regime de execução indireta: empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUINTA  – DO VALOR  E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$   3.352.000,00    ( três milhões,
trezentos e cinquenta e dois mil reais), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno míni-
mo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, XIS da Lei nº 8.666/93, art.
37, XXIS da Constituição Federal e  art. 3º,§ 1º da Lei nº 10.192/2001.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022/04910 – Pregão Eletrônico N°
20220003

Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará - ETICE

Item Descrição
Quantid
ade

Valor Unitário Valor Total

28
Wifi 6 2x2 indoor Access Point

Marca: HUAWEI / Modelo: 5761-11
650 R$ 4.500,00 R$ 2.925.000,00

32

Controller for 6000 APs and 65000 
wireless devices

Marca: HUAWEI / Modelo: AC6805

01 R$ 414.000,00 R$ 414.000,00

34

Treinamento - Até 8 pessoas - 3 dias

LICITANTE HUAWEI - 
TREINAMENTO

01 R$ 13.000,00 R$ 13.000,00

Total R$ 3.352.000,00

5.1.1 Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a
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variação do índice nacional  de  preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA,  calculado  pelo  Instituto
Brasileiro  de  Geografia  e Estatística.

CLÁUSULA SEXTA –   DO PAGAMENTO

6.1  O pagamento  será  realizado  através  de  depósito  bancário,  preferencialmente,  nas
agências do BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos
bens/serviços adquiridos, mediante apresentação da fatura/nota fiscal atestada pelo setor competente
deste  Tribunal  e  mediante  a  apresentação  de  certidões  negativas  de  débitos  federal,  estadual,
municipal, previdenciário, trabalhistas e FGTS;

6.2  Constatada  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,  deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o
fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

6.3 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da Administração;

6.4  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Administração deverá comunicar  aos órgãos  responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes  e necessários para garantir  o
recebimento de seus créditos;

6.5 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  dos  contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos  administrativos  correspondentes,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

6.6 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos
serão realizados  normalmente,  até  que se decida  pela  rescisão contratual,  caso o fornecedor  não
regularize sua situação;

6.7  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  em  nome  do  órgão/unidade  definido  nas
respectivas notas de empenho;

6.8 O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará reserva-se o direito de recusar o pagamento,
caso o objeto não esteja em conformidade com as condições estabelecidas em Contrato;

6.9  Caso  existam  penalidades  a  serem  aplicadas,  a  CONTRATADA  será  notificada,
sendo o prazo do atesto da respectiva fatura ou nota fiscal interrompido até a entrega das justificativas
pela CONTRATADA;

6.10 Nas notas fiscais referentes aos serviços descritos neste documento, deverão estar
discriminados  os  valores  dos  tributos:  Imposto  sobre  Serviços  –  ISS,  PIS  e  COFINS.  A
CONTRATADA também  deverá  durante  todo  o  período  contratual  manter  suas  documentações
fiscais atualizadas.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

04200021.02.126.512.20544.15.44904000.2.70.00.1.20(0001731)
04200021.02.126.512.20544.15.44904000.6.70.00.1.20(1863939) 

CLÁUSULA OITAVA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E DA ALTERAÇÃO
DO CONTRATO

8.1 Os prazos de vigência e de execução contratual é de 48 (quarenta e oito) meses, con-
tados a partir do recebimento da ordem de serviços. Rara os itens de Treinamento o prazo  é de 12
(doze) meses.

8.2 A publicação resumida do contrato dar-se-́ na forma dos termos do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, para os demais órgãos/entidades da administração pública.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1 A CONTRATADA deverá apresentar à Administração d a Contratante, no prazo máximo
de 10 (dez) dias uteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de  prestação de
garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em conformidade com o disposto no art.
56, da Lei Federal no 8.666/1993, vedada à prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária.

9.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa  de 0,07% (sete  centésimos  por  cento)  do valor  deste  contrato  por  dia  de atraso,  até  o
máximo de 2% (dois por cento).

9.3 A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada
após  o  cumprimento  integral  de  todas  as  obrigações  contratuais  e,  quando  em  dinheiro,  será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. Na
ocorrência  de acréscimo  contratual  de  valor,  deverá  ser  prestada  garantia  proporcional  ao  valor
acrescido, nas mesmas condições inicialmente estabelecidas.

9.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual.

9.5 A garantia assegurará , qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.5.1 Prejuízos advindos do no cumprimento do objeto do contrato e do no adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

9.5.2 Prejuízos diretos causados à Administrações decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA ENTREGA  DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega
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10.1.1. O prazo de entrega do material instalado é de 90 (noventa) dias contados a

partir da emissão da ordem de fornecimento/serviço, desde que o quantitativo no ultrapasse 1/12
(um doze avos)  do quantitativo  total  deste  Registro  de Preço,  no podendo ultrapassar  o  prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias para qualquer quantidade.

10.1.2. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as
especificações estabelecidas neste instrumento. O Local de entrega e os endereços  específicos de
cada localidade beneficiada serão repassados pela Contratante ao licitante vencedor, de acordo com
o estabelecido na Ordem de Compra devendo, a entrega dos equipamentos, ocorrerem em qualquer
local do Estado do Ceará.

10.1.3. 10.1.3 Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito,
desde que justificados até 2 (dois) dias uteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, no serão considerados como inadimplemento contratual;

10.1.4. 10.1.4. Caso aconteça algum fato superveniente no motivado pela contratada,
o fato deve ser informado à Contratante, mediante ofício protocolado na sede da Contratante.

10.1.5. 10.1.5.  A Contratante  deverá  informar  qualquer  alteração de  endereço de
entrega no TRR a Contratada.

10.2 Quanto ao recebimento:

10.2.1 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior  verificação da
conformidade do  objeto com as especificações, devendo ser  feito por pessoa credenciada pela
contratante

10.2.2  DEFINITIVAMENTE  sendo  expedido  termo  de  recebimento  definitivo,  após
verificação  da qualidade e da quantidade do objeto,  certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 São Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Contratante  ou  a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, no podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade  o fato da CONTRATANTE proceder  à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
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11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos,  encargos sociais  e  outras  providências,  respondendo  obrigatoriamente  pelo  fiel
cumprimento  das  leis  trabalhistas  e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis  ao pessoal empregado na execução contratual. A inadimplência da contratada quanto aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais no  transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Refazer,  substituir  ou  reparar  o  objeto  contratual  que  comprovadamente
apresente condições de defeito ou em desconformidade com as e s p e c i f i c a ç õ e s  deste termo, no
p r a z o  fixado pelo (s) ó r g ã o  (s)/entidade (s) participante (s) do TRR (Sistema de Registro de
Preços), contado da sua notificação.

11.8. Cumprir,  quando  for  o  caso,  as  condições  de  garantia  do  objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração.

11.9. Providenciar  a  substituição  de qualquer  empregado que  esteja  a  serviço da
contratante, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. Responsabilizar-se  integralmente pela observância do dispositivo no título
ISIS, capítulo V, da CLR, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e
higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos
resíduos  gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de
compensação ambiental e outros, conforme previsto em lei.

11.12. Disponibilizar nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015, vagas de empregos
a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema prisional e
aos  jovens  do  sistema socioeducativo  entre  16  e  18  anos,  que  estejam  cumprindo  medida  de
semiliberdade.  Caso  a  execução contratual  no  necessite,  ou  necessite  de  5  (cinco)  ou  menos
trabalhadores, a reserva de vagas será facultativa.

11.13. Encaminhar  mensalmente,  respectivamente,  à  CISTRE/TEJUT  e  à  TRT,  a
folha   de   frequência   dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados
com a reserva de vagas. Caso a contratação no esteja obrigada a disponibilizar vagas nos termos da
Lei nº 15.854, de 24/09/2015 ficará dispensada do envio da folha de frequência.

11.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.;

11.15. Manter preposto, aceito pela ́área responsável da  CONTRATANTE, para
representá-la quando da execução do Contrato;

11.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
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fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;

11.17. Arcar com  os  encargos  trabalhistas, previdenciários,  fiscais e comerciais
resultantes do cumprimento do Contrato;

11.18. Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas  deste
TERMO DE REFERÊNCIA, observando rigorosamente os prazos fixados;

11.19. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições  estabelecidas
neste TERMO DE REFERÊNCIA e em seus ANEXOS,  comprovando a  sua  regularidade sempre que
solicitado;

11.20. Prestar  a Garantia de Execução  Contratual de acordo com as condições
estabelecidas em contrato;

11.21. Garantir, durante o prazo de vigência do contrato, o fornecimento de todos os
itens propostos, responsabilizando-se pelo pagamento de impostos, fretes, seguro, material, taxas e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto;

11.22. Fornecer, instalar, integrar, testar, operar, monitorar, dar suporte e manutenção
nos equipamentos fornecidos, conforme o objeto deste TERMO DE  REFERÊNCIA,  com qualidade,
eficiência,   presteza  e pontualidade,  em conformidade com os termos e prazos estabelecidos nos
mesmos;

11.23. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, por
solicitação  da  CONTRATANTE, o objeto em que se verificarem defeitos de fabricação  ou que
simplesmente no funcionem a  contento.  Deverá  também,  substituir  equipamentos  e  sistemas  que
comprovadamente no se mostrarem capazes de cumprir os padrões de desempenho, performance, níveis
de serviço, padrões de qualidade e funcionalidades estabelecidas por este termo dentro das condições
reais de operação;

11.24. Responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto do contrato, arcar com
os  eventuais  prejuízos causados  a  Contratante  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidade  cometida  por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução dos serviços,
respondendo integralmente pelo ônus decorrente de sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que
no exclui nem diminui a responsabilidade pelos danos que se constatarem, independentemente do
controle e fiscalização exercidos pela Contratante;

11.25. Comunicar a Contratante, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em
risco o êxito e o cumprimento dos prazos  de execução  dos serviços, propondo as ações corretivas
necessárias;

11.26. Prover mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à
perfeita prestaciono dos serviços;

11.27. Cumprir e f a z e r  cumprir as normas de s e g u r a n ç a  e s a ú d e  do
trabalho, previstas na l e g i s l a ç ã o  pertinente;

11.28. Cumprir  as condições de garantia, assistência técnica e suporte do  objeto
contratual de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA;
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11.29. Prestar  assistência  técnica  –  manutenção  em  cumprimento  ao  especificado

neste instrumento - para prover o atendimento, através de telefone e suporte remoto via Web. Esse
serviço poderá ser usado para abrir solicitações de informações de incidentes ou esclarecer dúvidas
quanto à utilização dos produtos e soluções fornecidos;

11.30. Fornecer as devidas notas fiscais/faturas, nos termos da lei e cumprir todas as
obrigações fiscais decorrentes da execução do Contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações
fiscais daí advindas, desde que a infração fiscal tenha resultado de obrigação da CONTRATADA;

11.31. Entregar as documentações eventualmente solicitadas pela Contratante no prazo
contratado;

11.32. Fornecer  à  Contratante  relatório  detalhado,  através  de  consulta  em página
WEB  pelo  prazo  de vigência  do  contrato,  com  a  facilidade  de  download  das  informações  em
atendimento as exigências contidas neste instrumento;

11.33. Assumir total  responsabilidade pelo sigilo  das informações, dados, contidos
em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos
serviços prestados  à Contratante, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação,
decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a
ocasionar a Contratante ou a terceiros;

11.34. Contratar todos os seguros a que estiver obrigada pelas Leis Brasileiras, em
qualquer tempo, sem ônus para a Contratante;

11.35. Fornecer à Contratante, os manuais dos materiais e equipamentos que sejam
objeto do Contrato preferencialmente em português ou, alternativamente, em inglês;

11.36. Repassar todo o conhecimento adquirido ou produzido na execução dos serviços
para os técnicos da CONTRATANTE;

11.37. Garantir  a  execução  dos  serviços  sem interrupção,  substituindo imediatamente,
caso necessário, sem ônus para a Contratante, qualquer profissional por outro de mesma qualificação ou
superior;

11.38. Manter seus empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE ou
de suas  parceiras,  nos locais  da  prestaciono  dos  serviços,  devidamente  identificados  com crachá
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do
empregado e fotografia 3x4;

11.39. Responsabilizar-se por quaisquer acréscimos ou ônus adicionais decorrentes de
falha ou omissão no projeto técnico, quando de sua autoria, conforme especificações técnicas descritas
neste instrumento;

11.40. Info rmar  ao responsável  da  CONTRATANTE , antes   do efetivo
envio para esta, de equipamentos e materiais, o volume e a data prevista para a chegada;

11.41. Enviar uma cópia da Nota Fiscal, imediatamente após sua emissão, aos
responsáveis pela execução das atividades de controle fiscal da CONTRATANTE;

11.42. Fornecer  os  respectivos  Certificados  de  Registro  homologados  junto  à
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ANATEL para os produtos que compõem a solução ofertada. Rara referência, a CONTRATADA
deverá informar-se sobre as premissas de certificação via ISNRERNER,  através dos  web site
ww  w  .      a  n      a  t      e  l.go      v  .br      ;

11.43. Afixar  nos  equipamentos  e  produtos  passíveis  de  Certificação,  quando  da
entrega, as plaquetas de identificação com o código de Certificação ANATEL, bem como informar a
Contratantes  quais são estes  produtos/equipamentos. O no cumprimento desta exigência obriga a
CONTRATADA, em qualquer época, a assumir toda a responsabilidade pelas penalidades cabíveis,
inclusive, a produção e afixação das plaquetas nos respectivos produtos/equipamentos;

11.44. Fornecer à  Contratante, bens novos, de manufatura recente, de primeira
qualidade e de tecnologia de vanguarda, no só no que se refere à matéria-prima utilizada para sua
fabricação, mas, também, no que tange a design e técnica empregada e deve apresentar declaração do
respectivo fabricante. Consideram-se novos, para os efeitos deste dispositivo, os bens que forem
submetidos ao seu primeiro uso e no tenham sofrido reparo e/ou reconstrução, ou no tenham sido
instalados anteriormente, ainda que como teste;

11.45. Remover quaisquer sobras e restos de materiais, às suas custas, dos locais de
instalação, restituindo à Contratante, ao final dos serviços, conforme lhe foram entregues, respeitando a
ecologia e cumprindo as exigências dos órgãos de controle ambiental, responsabilizando-se ainda por
quaisquer  danos  causados em  decorrência  do  transporte  ou  dos  serviços.  Caso  no  cumprido  o
estabelecido,  a  CONTRATADA será devidamente  notificada  e  a  Contratante  poderá  proceder  à
retenção do valor, referente à próxima parcela de pagamento, até a devida regularização;

11.46. Reparar,  exclusivamente  às  suas  custas,  todos  os  defeitos,  erros,  falhas,
omissões e quaisquer irregularidades verificadas nas instalações dos materiais e equipamentos, bem
como responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo daí decorrente;

11.47. Manter as dependências da CONTRATANTE e de suas parceiras, utilizadas
durante a execução dos serviços, em perfeitas condições de conservação e limpeza;

11.48. Aceitar as determinações  da CONTRATANTE, efetuadas por escrito, para a
substituição  imediata dos empregados cuja atuação, permanência ou comportamento forem, ao seu
critério, consideradas prejudiciais e inconvenientes à execução dos serviços;

11.49. Responder  pelo  cumprimento  dos  postulados  legais,  cíveis,  trabalhistas  e
tributários vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal;

11.50. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação
que venham a ser solicitados pelos agentes designados pela CONTRATANTE;

11.51. Não veicular  publicidade ou qualquer  informação quanto à  prestação do objeto
deste instrumento sem prévia autorização da CONTRATANTE;

11.52. Rodo  software  presente  nos  sistemas  e  equipamentos  fornecidos  pela
CONTRATADA deve executar apenas os procedimentos necessários  à implementação das funções
previstas neste TERMO  DE REFERÊNCIA.  Este  modo   está  deve   evitar   a   existência,   nestes
sistemas   e equipamentos,   de   qualquer componente de software não autorizado pela Contratante
(código  malicioso,  código  secreto,  código desconhecido) que venha a comprometer o sigilo das
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comunicações ou o funcionamento normal da rede;

11.53. Rara prover a Manutenção Preventiva, a CONTRATADA deve dispor de todos os
recursos materiais e humanos necessár ios  ao fiel cumprimento das atividades estabelecidas neste
TERMO DE  REFERÊNCIA. , devendo assumir também a responsabilidade pela manutenção
preventiva dos acessórios utilizados na instalação do objeto, não especificados neste documento, mas,
que precisam ser igualmente mantidos;

11.54. Realizar  as atividades de manutenção preventiva sem limite de chamados
mensais;

11.55. Elaborar e entregar a  Contratante o Relatório Mensal de Manutenção
Preventiva;

11.56. Providenciar  o  transporte  e  o  armazenamento  de  materiais,  acessórios  e
instrumentos necessários para realizar todos os serviços previstos neste TERMO DE REFERÊNCIA.;

11.57. Comprovar  a  existência  dos  recursos  necessários  à  plena  realização  dos
serviços, sempre que solicitado;

11.58. Comprovar, durante a vigência do contrato e a critério da CONTRATANTE,
os seguintes recursos à disposição da execução do serviço:

11.59. Dispor  de  todos  os  recursos  materiais  e  humanos  necessários  ao  fiel
cumprimento das atividades estabelecidas neste TERMO   DE   REFERÊNCIA.,   devendo   assumir
também   a   responsabilidade   pela manutenção de itens menores do cabeamento em questão, não
especificados neste documento, mas, que precisam ser igualmente mantidos;

11.60. A CONTRATADA deve manter estoque de demais itens que julgar necessária
a plena realização de serviços, de modo a atender aos níveis de serviços dispostos;

11.61.  Comprovar os seguintes recursos à disposição da execução do serviço:

11.61.1  Todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA e qualificados nos itens deste
edital deverão ser novos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atender ou justificar de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
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Termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato se dará mediante os seguintes papéis e responsabilidades:
1. Papeis e Responsabilidades

ID Papel Entidade Responsabilidade

1 Fiscal Técnico A ser  indicado  pela
SETIN em portaria

Avaliação da qualidade dos serviços
realizados e justificativas, de acordo com os cri-
térios de aceitação definidos em contrato;

Identificação  de  não  conformidade
com os termos contratuais;

Verificação de manutenção das con-
dições elencadas no Plano de Sustentação (Docu-
mento  elaborado  no  planejamento  da  contrata-
ção, que visa garantir a continuidade do negócio
durante e após a entrega da Solução de Tecnolo-
gia  da Informação,  bem como após  o  encerra-
mento do contrato);

Comunicar por escrito, ao gestor do
contrato,  qualquer  falta  cometida  pela  empresa
CONTRATADA,  seja  por  inadimplemento  de
cláusula ou condição do contrato, ou por serviço
executado de forma inadequada, fora do prazo,
ou mesmo não realizado, formando o dossiê das
providências  adotadas  para fins  de materializa-
ção dos fatos que poderão levar à aplicação de
sanção ou à rescisão contratual;

Sugerir ao gestor do contrato a apli-
cação  de  penalidades  nos  casos  de  inadimple-
mento parcial ou total do contrato;

Realizar pessoalmente a medição dos
serviços contratados;

Recusar serviço ou fornecimento ir-
regular ou em desacordo com condições previs-
tas em edital, na proposta da CONTRATADA e
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no contrato;

Receber e dirimir reclamações relaci-
onadas à qualidade de serviços prestados;

Averiguar  se  é  o  contratado  quem
executa  o  contrato  e  certificar-se  de  que  não
existe cessão ou subcontratação fora das hipóte-
ses legais;

Verificar o cumprimento das normas
trabalhistas por parte do contratado, a exemplo
da jornada de trabalho, limitações de horas ex-
tras, descanso semanal, bem como da obediência
às  normas  de  segurança  do  trabalho,  a  fim de
evitar acidentes com agentes administrativos, ter-
ceiros  e  empregados  do  contrato,  em conjunto
com  o  Fiscal  Técnico  quando  solicitado  pelo
Gestor do Contrato;

Atestar a efetiva realização do objeto
contratado  para  fins  de  pagamento  das  faturas
correspondentes.

2 Fiscal Requisitan-
te do Contrato

Gerente  de  Infraes-
trutura de TI

Avaliação da qualidade dos serviços
realizados e justificativas, de acordo com os cri-
térios de aceitação definidos em contrato, junto
com  o  Fiscal  Técnico  quando  solicitado  pelo
Gestor do Contrato;

Identificação  de  não  conformidade
com os termos contratuais, em conjunto com o
Fiscal Técnico, quando solicitado pelo Gestor do
Contrato;

Verificação da manutenção da neces-
sidade, economicidade e oportunidade da contra-
tação;

Verificação de manutenção das con-
dições elencadas no Plano de Sustentação (Docu-
mento  elaborado  no  planejamento  da  contrata-
ção, que visa garantir a continuidade do negócio
durante e após a entrega da Solução de Tecnolo-
gia  da Informação,  bem como após  o  encerra-
mento do contrato),  em conjunto com o Fiscal
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Técnico, quando solicitado pelo Gestor do Con-
trato;

Acompanhar e analisar os testes, en-
saios,  exames e provas necessários  ao controle
da  qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipa-
mentos a serem aplicados nos serviços, em con-
junto com o Fiscal Técnico;

Verificar o cumprimento das normas
trabalhistas por parte do contratado, a exemplo
da jornada de trabalho, limitações de horas ex-
tras, descanso semanal, bem como da obediência
às  normas  de  segurança  do  trabalho,  a  fim de
evitar acidentes com agentes administrativos, ter-
ceiros  e  empregados  do  contrato,  em conjunto
com  o  Fiscal  Técnico,  quando  solicitado  pelo
Gestor do Contrato;

Receber e dirimir reclamações relaci-
onadas  à  qualidade  de  serviços  prestados,  em
conjunto com o Fiscal Técnico, quando solicita-
do pelo Gestor do Contrato;

Comunicar por escrito, ao gestor do
contrato,  qualquer  falta  cometida  pela  empresa
CONTRATADA,  seja  por  inadimplemento  de
cláusula ou condição do contrato, ou por serviço
executado de forma inadequada, fora do prazo,
ou mesmo não realizado, formando o dossiê das
providências  adotadas  para fins  de materializa-
ção dos fatos que poderão levar a aplicação de
sanção  ou  à  rescisão  contratual,  em  conjunto
com  o  Fiscal  Técnico,  quando  solicitado  pelo
Gestor do Contrato;

Sugerir ao gestor do contrato a apli-
cação  de  penalidades  nos  casos  de  inadimple-
mento parcial ou total do contrato, em conjunto
com o Fiscal Técnico.

3 Fiscal  Administrati-
vo

A ser  indicado  pela
SETIN em portaria

Certificar-se do correto cálculo e re-
colhimento  das  obrigações  trabalhistas,  previ-
denciárias e tributárias decorrentes do contrato;

Efetuar o controle da vigência, reali-
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zando comunicado ao fiscal  técnico  em tempo
hábil, uma vez que este deverá controlar os pra-
zos  de execução,  necessidades de prorrogações
ou nova contratação, ficando o fiscal administra-
tivo responsável pelo controle da época de rea-
justamento  dos preços contratados,  tomando as
providências cabíveis em tempo hábil junto à Di-
visão  Central  de  Contratos  e  Convênios  do
TJCE, quando necessário;

Verificar se a empresa CONTRATA-
DA cumpriu com a garantia prevista no contrato.

 

4 Gestor do Contrato Secretário(a)  de
Tecnologia  da  In-
formação

Manter  registro  próprio,  atualizado,
das ocorrências relacionadas à execução do con-
trato;

Acompanhar o cumprimento do cro-
nograma de execução e dos prazos previstos;

Determinar à CONTRATADA a re-
gularização  das  falhas  ou  defeitos  observados,
assinalando prazo para correção;

Relatar,  por  escrito,  à  autoridade
competente do órgão responsável, a inobservân-
cia de cláusulas contratuais  ou quaisquer ocor-
rências que possam trazer dificuldades, atrasos,
defeitos e prejuízos à execução da avença, em es-
pecial os que ensejarem a aplicação de penalida-
des;

Comunicar  à autoridade competente
do órgão  responsável,  apresentando  as  devidas
justificativas, a eventual necessidade de acrésci-
mos  ou  supressões  de  serviços,  materiais  ou
equipamentos, identificadas no curso das ativida-
des de fiscalização;

Solicitar à CONTRATADA a substi-
tuição de empregado ou preposto da CONTRA-
TADA e aprovar, previamente, mediante termo
juntado ao processo, a substituição de iniciativa
da CONTRATADA, quando assim exigir o con-
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trato;

Receber,  definitivamente,  por  meio
de  ateste  na  nota  fiscal/fatura  ou  documento
equivalente,  devidamente  discriminado,  obras,
serviços e materiais;

Acompanhar o prazo de vigência do
contrato e manifestar-se, quando provocado pela
Administração, sobre os aspectos de oportunida-
de, conveniência, razoabilidade e economicidade
administrativa de se realizar alteração, prorroga-
ção ou rescisão do contrato,  anexando, quando
for o caso, documentação comprobatória.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará
sujeita,  sem prejuízo  das sanções legais  nas esferas  civil e  criminal,  às seguintes  penalidades:
Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação da
garantia.

b. Multa diria de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto  contratual  até  o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente.

c. Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do
objeto contratual superior a 30 (trinta) dias,  sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea “e”, hipótese que pode resultar na rescisão
da avenca. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

d. Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada
para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.

e. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor deste contrato, no caso de desistência
da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela  Contratante, inclusive o
cancelamento do registro de preço.

14.1.1. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  Administração,  sendo  então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gesto (SEPLAG), do
Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitativo perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. Se não  for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual
(DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome da CONTRATANTE, se não
o fizer, será cobrado em processo de execução.

14.3. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Rara os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou
na execução de contrato.

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato.

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com  ou  sem  o conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando
estabelecer preços em níveis artificiais e ņão-competitivos.

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuracão de alegações de prática prevista nesta cláusula.

(2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

15.2. Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro
multilateral,  mediante adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  impor  sanção  sobre  uma
empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento,  constatar  o  envolvimento  da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
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execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando  os  propósitos  dos  itens  acima,  o contratado  deverá  concordar  e
autorizar  que,  na hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em parte  ou  integralmente,  por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará  as sanções administrativas
pertinentes, previstas em Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer
da licitação  ou na execução do contrato financiado por  organismo financeiro multilateral,  sem
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA –  DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Será  admitida  a  subcontratação  se  previamente  aprovada  pela  Contratante,  se  não
constituir o es- copo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30% (trinta por
cento) da contratação.

16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui as responsabilidades da
CONTRATADA perante  a Contratante quanto a qualidade do objeto contratado, não constituindo
portanto qualquer vínculo contratual ou legal da CONTRATANTE com a subcontratada.

16.3. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as
exigências de qualificação técnica impostas a CONTRATADA.

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Contratante, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XISIS,
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do TJCE para
protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, petições iniciais e
intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro prévio no Portal
(https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital. 
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Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos tutoriais, cu-

jos links seguem abaixo:

1) Cadastro de Usuário: 

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc

2) Peticionamento Inicial:

https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg

3) Peticionamento Intermediário:

https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw

 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) de
forma permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Con-
trato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico.

Fortaleza/CE, (DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA REGISTRADA PELO SISTEMA).

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA

DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TJCE

DENISE MARIA NORÕES OLSEN

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE

Antônio Galvão Baptista Soares
Representante da Empresa IPQ TECNOLOGIA LTDA

Testemunhas:      _________________________             _____________________________
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Anexo 1: Política do Banco sobre Práticas Proibidas

Práticas Proibidas

1.1  O  Banco  requer  que  todos  os  Mutuários  (incluindo  beneficiários  de  doações),
Agências Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas
físicas que estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco,
incluindo,  inter  alia,  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  de  bens,  empreiteiros,  consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus
respectivos  funcionários,  empregados  e  agentes,  quer  com  atribuições  expressas  ou  implícitas),

observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 
1 

todos os atos suspeitos de constituir
uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado, durante o processo de seleção e
negociação ou na execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas
corruptas;  (b)  práticas  fraudulentas;  (c)  práticas  coercitivas;  (d)  práticas  colusivas  e  (e)  práticas
obstrutivas.  O Banco  estabeleceu  mecanismos  para  denúncia  de  suspeitas  de  Práticas  Proibidas.
Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco
para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção
para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras
internacionais  (IFI)  visando  ao  reconhecimento  recíproco  às  sanções  aplicadas  pelos  respectivos
órgãos de sanção.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma  prática fraudulenta  é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para
evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  a  qualquer  parte  ou  propriedade da  parte  para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito  de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte;
e
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir,  falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação  ou  prestar  declarações  falsas  aos  investigadores  com  o  fim  de  obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta,  coercitiva  ou colusiva;  e/ou ameaçar,  assediar  ou intimidar  qualquer parte  para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou  a  continuação  da  investigação,  (bb)  ameaçar,  assediar  ou  intimidar  qualquer  parte  para
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impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou
(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e
(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um
propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por
negligência grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa,  entidade ou
pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes,  licitantes,  fornecedores, empreiteiros,  consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo
os Beneficiários  de doações),  Agências  Executoras  ou  Agências  Contratantes  (incluindo  seus
respectivos  funcionários,  empregados  e  agentes,  quer  sejam  suas  atribuições  expressas  ou
implícitas),  estiver  envolvida  em uma Prática  Proibida  em qualquer  etapa  da  adjudicação ou
execução de um contrato, o Banco poderá:

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii)  suspender  os desembolsos  da operação se for determinado,  em qualquer  etapa,  que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante
estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii)  declarar  uma  aquisição  viciada  e  cancelar  e/ou  declarar  vencido  antecipadamente  o
pagamento  de  parte  de  um  empréstimo  ou  doação  relacionada  inequivocamente  com  um
contrato,  se houver  evidências  de que o representante  do Mutuário ou Beneficiário  de uma
doação  não  tomou  as  medidas  corretivas  adequadas  (incluindo,  entre  outras  medidas,  a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um  período  determinado,  para:  (i)  adjudicação  de  contratos  ou  participação  em  atividades

financiadas pelo Banco; e (ii) designação 
2 

como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de
bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.
Essas  sanções  podem  ser  impostas  adicionalmente  ou  em  substituição  às  sanções  acima
referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução.
(d)  A  imposição  de  qualquer  medida  que  seja  tomada  pelo  Banco  conforme  as  disposições
anteriormente referidas será de caráter público.
(e)  Além  disso,  qualquer  empresa,  entidade  ou  pessoa  física  atuando  como  licitante  ou
participando  de  uma  atividade  financiada  pelo  Banco,  incluindo,  entre  outros,  solicitantes,
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licitantes,  fornecedores  de  bens,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de
doações),  Agências  Executoras  ou  Agências  Contratantes  (incluindo  seus  respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas),
poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha
celebrado  com  outra  instituição  financeira  internacional  com  respeito  ao  reconhecimento
recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção”
refere-se  a  toda  inelegibilidade  permanente,  imposição  de  condições  para  a  participação  em
futuros  contratos  ou  adoção  pública  de  medidas  em resposta  a  uma  contravenção  às  regras
vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o
Banco  revise  quaisquer  contas,  registros  e  outros  documentos  relativos  à  apresentação  de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo
Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores,
pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  e  concessionárias  deverão
prestar  plena  assistência  ao  Banco em sua  investigação.  O Banco requer  ainda  que  todos  os
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos
os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete
(7)  anos  após  a  conclusão  do  trabalho  contemplado  no  respectivo  contrato;  e  (ii)  forneçam
qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se
de que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e
seus  representantes,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas
pelo  Banco estejam disponíveis  para responder  às  consultas  relacionadas  com a investigação
provenientes  de  pessoal  do  Banco  ou de  qualquer  investigador,  agente,  auditor  ou  consultor
devidamente designado.  Caso o solicitante,  concorrente,  fornecedor e seu agente,  empreiteiro,
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue
a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra
o  solicitante,  concorrente,  fornecedor  e  seu  agente,  empreiteiro,  consultor,  pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária.
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8 relativas às sanções e
Práticas  Proibidas  serão aplicadas  integralmente  aos  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  e
seus  representantes,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade
que  tenha  firmado  contratos  com  essa  agência  especializada  para  fornecer  tais  bens,  obras,
serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo
Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou
pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma
agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma
pessoa  física  declarada  temporária  ou  permanentemente  inelegível  pelo  Banco,  o  Banco  não
financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.
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1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:
 

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra
Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito  às disposições dos acordos celebrados pelo
Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo
Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário
ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível
pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos
financiados  pelo  Banco  ou  tenha  sido  declarado  culpado  de  um  delito  envolvendo  Práticas
Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de
atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 

Anexo 2: Países elegíveis

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços
em Contratos Financiados pelo Banco

Nota: O termo “Banco” usado neste documentos inclui o BID, o Fumin e outros fundos
administrados por ele.

Dependendo da fonte de financiamento,  o usuário deve selecionar uma das seguintes
opções do item 1.  O financiamento pode vir do BID ou do Fundo Multilateral  de Investimentos
(Fumin); ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que restringem
ainda mais os critérios de elegibilidade a um grupo de países membros. Quando a última opção for
escolhida, os critérios de elegibilidade devem ser indicados aqui:

....................................... 

1)  Países  Membros  quando  o  financiamento  provém do  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento.

a) Países Mutuários:
(i)  Argentina,  Bahamas,  Barbados,  Belize,  Bolívia,  Brasil,  Chile,  Colômbia,  Costa
Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México,
Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e
Tobago, Uruguai e Venezuela.

b) Países não Mutuários:
(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da
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Coréia,  Croácia,  Dinamarca,  Eslovênia,  Espanha,  Estados  Unidos,  Finlândia,
França, Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia
e Suíça.

c) Territórios elegíveis:
(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França
(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA
(iii) Aruba  -  como um país  integrante  do  Reino  dos  Países  Baixos,  assim  como,
Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos
Países Baixos
(IV) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China. 

--------------------------------------

1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços

Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a
nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco;
e  b)  o  país  de  origem dos  bens  e  serviços.  Nessas  determinações,  serão  utilizados  os  seguintes
critérios

A) Nacionalidade

a) Um indivíduo é considerado nacional  de um país membro do Banco se satisfaz um
dos seguintes requisitos:

(i) é cidadão de um país membro; ou 
(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está
legalmente autorizado para trabalhar nesse país.

b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes
requisitos:

(i) está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do
Banco; e
(ii)  mais  de  cinquenta  por  cento  (50%)  do  capital  da  firma  é  de  propriedade  de
indivíduos ou firmas de países membros do Banco.

Todos  os  membros  de  um  consórcio  e  todos  os  subempreiteiros  devem  cumprir  os
requisitos acima estabelecidos.

B) Origem dos Bens

Os bens tem origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos,
cultivados,  colhidos  ou produzidos  em um país  membro do Banco.  Considera-se que um bem é
produzido  quando,  mediante  manufatura,  processamento  ou  montagem,  o  resultado  é  um artigo
comercialmente reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas são substancialmente
diferentes de suas partes ou componentes. 

 
No caso  de  um bem que consiste  de  vários  componentes  individuais  que  devem ser

interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e
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sem importar  a  complexidade  da  interconexão,  o  Banco considera que este  bem é elegível  para
financiamento  se a  montagem dos componentes  for  feita  em um país  membro,  independente  da
origem  dos  componentes.  Quando  o  bem  é  uma  combinação  de  vários  bens  individuais  que
normalmente  são  empacotados  e  vendidos  comercialmente  como  uma  só  unidade,  o  bem  é
considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador.

Para  fins  de  determinação  da  origem  dos  bens  identificados  como  “feito  na  União
Européia”, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da
União Européia.

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa
produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.

C) Origem dos Serviços

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme
os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao
fornecimento  de bens (tais  como transporte,  seguro,  instalação,  montagem,  etc.),  aos serviços  de
construção e aos serviços de consultoria.

       CT Nº 59/2022                                                                              24


	
	Antônio Galvão Baptista Soares

		2022-12-06T16:19:20-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:23:00-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:23:12-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:23:24-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:23:33-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:23:44-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:23:56-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:24:09-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:24:20-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:24:32-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:24:43-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:24:55-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:25:06-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:25:19-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:25:30-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:25:42-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:25:54-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:26:07-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:26:19-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:26:32-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:26:48-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:26:59-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:27:12-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T16:27:28-0300
	ANTONIO GALVAO BAPTISTA SOARES:79945201700


		2022-12-06T17:51:18-0300
	DENISE MARIA NOROES OLSEN:28381610320


		2022-12-07T13:44:25-0300
	MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA:11943670382


		2022-12-07T14:47:03-0300




